
Ministério Públics do Estado do Rio Grande do Sul
Procuradoria-Geral de Justiça

TERMO DE COOPERAÇÃO

TERMO DE COOPERAÇAO ENTRE O
MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTABO DO RIO
GRANDE DO SUL E O SINDICATO DCIS
LEILOEIROS OFICIAIS DO RIO GRANDE DCI
SUL, PARA CRIAÇÃO DE CANAL CÉLERE E
EFTCTENTE QUE V|ÂBILÍZE ALTENAÇÃO
ANTECIPADA DE BENS DECORRENTES DA
PRÁTICA DE CRIMES OU IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA.

O MINISTÉNIO PÚBLICO DO ESTADO T}O RIO GRANDE DO SUL, COM SCdE
na Av. Aureliano de Figueiredo Pinto, 80 - Bairro Praia de Belas, em Porto
AlegrelRS, inscrito no CNPJ/MF sob o n.o 93.802.833100CI1-57, neste ato
representado pelo Procurador-Geral de Justiça, Fabíano Daílazen, doravante
denominado MPR§; e o SINDICATO DO§ LEILOEIROS OFICIAIS DO RIO
GRANDE DCI §UL, com sede na Rua Dom Pedro, n.o 548-4, Centro, em
Esteio/RS, inscrito no CNPJiMF sob o n.o A2.255.28710001-26, neste ato
representado por sua Presidente Neila Rosane Ribeiro dos Santos, doravante
denominada §lNDlLEl,

CONSIDERANDO as recomendações internacionais (Financial Actian Task
Farce - FATF) do necessário combate aos crimes de lavagem de dinheiro e
ataque patrimonial ao crime organizado;

CONSIDERANDO a sempre necessária observação de eficiência e efetividade
das medidas de persecução penal;

CON§IDERANDO o volume, importância e valor dos bens móveis apreendidos
em investigaçÕes penais no Estado do Rio Grande do Sul;

CONSIDERANDO a conveniência e, sobretudo, a urgência na deliberação da
necessidade de administração dos bens apreendidos e sequestrados;

CONSIDERANDO o encargo de prover sobre a proteção, manutençáo e
oportuna restituição ou destinaçâo de bens na mesma quantidade, qualidade
ou Íuncionalidade em que foram apresados;

CONSIDERANDO a necessidade de preservar os valores correspondentes aos
bens apreendidos, naturalmente sujeitos à depreciaçâo, desvalorização ou
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descaracterizaçiio pelo tempo, pelo desuso, pela defasagem ou pelo simples
envelhecimento inevitável ;

CONSIDERAND,CT, por fim, o art. 144-A do Codigo de Processo Penal, o art.
r31, §1o, da Lei i1.343\2006, o art.4o, §1o, da Lei 9.613\1998, a Resoluçâo 3ü
rlo Conselho Nar:ional de Justiça,
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,3onformidade com as condiçÕes dispostas nas cláusulas abaixo:

CLAUSULA PRI1MEIRA - DO OBJETO

0 presente Terrno de Cooperação visa à criação de canal célere e eficiente
que viabilize alienação antecipada para preservação dos valores de bens
Cecorrentes ,la prática de crimes, bem como daqueles
indisponibilizadoslapreendidos em açôes de improbidade administrativa,
rsêrnprê que esters estiverem sujeitos à deterioraÇáo ou depreciação, ou quando
houver dificuldade de sua manutenção, assim corno alienação definitiva, na
forma da lei.

CLAUSULA SETsUNDA - DAS OBRTGAÇOES

2.1 O MPRS, nas hipóteses de medida judicial para alienação antecipada e
definitiva, suger rá, sempre que possível, o SINDILEI como responsável pelo
transporte, guarda e alienaçáo de bens.

2.2 Caberá ao SINDILEI indicar o leiloeiro, que deverá, em 48h da cientificação
Ca medida:

a) providenciar o transporte, a guarda e a alienação do bem autorizado
ir.rd icial mente pa ra constrição\alienaÇão,

b) quando soii;itado, acompanhar a autoridade investigante, ou quando
autorizado, por si, para transporte, guarda e alienação de bens apreendidos e
i ndisBon ibi I izado s em i nvestigações pena islirnprobidade adm inistrativa ;

c) quando solicitado, proceder à avaliação dos bens recolhidos, alem de
devoivê-los, quando deterr-ninado;
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d) promover as medidas céleres e administrativas necessárias a regular
alienação do bem, sempre prestando contas ao Poder Judiciário e ao MPR$
quando solicitado;

e) depositar os valores obtidos com alienação nas contas apontadas pelo
Poder Judiciário.

CLÁUSULA TERCEIRA . LI§TAGEM

O SlNDlLEl, anualmente, fornecerá a listagem de seus sindicalizados e
parceiros ao Ministério Público mediante o e-mail iuridico(@sindileirs.com.br.

CLAU§ULA QUARTA - DESPESA§

Nenhuma despesa será deduzida do produto da arrematação sob qualquer
tÍtulo.

CLÁUSULA SUINTA . DA CONFIDENCIALIDADE

As partes se comprometem a zelar pela confidencialidade das informaçÕes
trocadas em razão do caráter sigiloso dos direitos envolvidos e da necessidade
de preservar CI eficiente enfrentamento criminal e da improbidade
adminístrativa.

CLÁUSULA SEXTA - DA UGÊNCIA

O presente Termo de Gooperação terá vigência por prazo indeterminado,
contado a partir de sua assinatura.

cLÁu§uLA §ÉTIMA - DA PUBLTCAÇÃO

O presente Acordo de Cooperação Técnica será publicado, mediante súmula,
no Diário Eletrônico do Ívlinistério Público do Rio Grande do Sul.

cLÁusuLA §EXTA - DA§ ALTERAÇOES r DA RESCTSÃO

O presente termo de Cooperação poderá ser modificado ou aditado, exceto
quanto ao seu objeto, mediante ajuste entre as partes signatárias, bem como
poderá ser rescindido de pleno direito e a qualquer tempo por consenso ou
mediante notificaçâo escrita e prévia de qualquer uma das partes, com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias.
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CLAUSULA SÉ'TIMA. DOS REGURSOS FINANCEIROS

Não haverá a tnansferência de recursos financeiros entre os partícipes para a
consecução do objeto previsto neste Termo de Cooperação.

,t-r Ár lêt t! 
^ 

Êart 
^trA 

À^ F^E^
'trLAtJ.SLrLra Lri r ,nVÊl - íJr§ii I Lrl\\l

Fica eleito o forr: da Comarca de Porto Alegre/RS, com renúncia expi"essa de
,qualquer outro, pr:r mais privilegiado que seja, para dirimir eventuais dúvidas
r:riundas da execução deste instrumento, quando não solucionadas
anteriormente, mediante conciliaçâo previa na esfera administrativa,

E, por estarem cle acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de
igual forma e teor, as testemunhas abaixo.

Porto Alegre, 16 de dezembro de 2020.

Fabiano Dallazen

Testemunhas:

1.

2.

ne Ribeiro dos Santos


